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Declara de utilidade pública
a entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS, nos termos
do Art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10. Fica declarada de utilidade pública a Funerária Raio de Luz de Itapuranga,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), sob o nO03.777.007/0001-02, com
sede no Município de Itapuranga - GO.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em 20 de novembro de 2019.
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A Funerária Raio de Luz de Itapuranga, com sede no Município de Itapuranga, tem
como objetivo promover a pratica da caridade cristã no campo da assistência social e da
promoção humana.

Dentre as atividades desenvolvidas pela Funerária Raio de Luz, podemos destacar
especialmente a criação de uma maneira mais digna de se obter serviços póstumos, às
famílias carentes do município de Itapuranga, e de outras cidades circunvizinhas, observando
sua condição econômica.

Assim, a Funerária vem oferecer serviços na área social, desde a celebração de
contratos e convênios, observando a capacidade financeira de cada requisitante, visando
minimizar o sofrimento daquela família que perdeu um ente querido.

Diante da importância das ações realizadas pela Funerária, contamos com o apoio
dos nobres pares à aprovação deste projeto de lei, que pretende declará-la de utilidade
pública estadual.

Cuida-se, portanto, de uma proposição justa e oportuna, merecedora do amplo
acolhimento pelos demais Pares.

SALA DAS SESSÕES, em 20 de novembro de 2019.
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Estado de Goiás
Secretaria da Segurança Pública e Justiça

Polícia Civil
Delegacia de Polícia de Itapuranga

Rua Pedro Sifuentes Machado. n° 415, Centro, CEP- 76.680-000, fax (62) 3312-1105, dp-itapurangaiíi1policiacivil.go.gov.br

DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO

Eu, GIOVANA SÁS PILOTO, Delegada
Titular de Polícia do município de Itapuranga, DECLARO para os
devidos fins de direito, que a FUNERÁRIA RAIO DE LUZ DE
ITAPURANGA, inscrita sob o CNPJ 03.777.007/0001-02, com
sede a Rua 52, nO 181, Bairro Vila Nova, em Itapuranga, Estado de
Goiás, se encontra em plenQ funcionamento há mais de um ano.

O.
Era o que tinha a declarar.

Itapuranga/GO, 25 de Setembro de 2019.
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Giova-~-S-ás-pif~t~
Delegada de Polícia



ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO!

DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE, DURAÇÃO E FINS

Art :1.°. A FUNERÁRIA RAIO DE LUZ em Itapuranga - GO fundada em 23/02/2002,
Obra Unida à Sociedade de São Vicente de Paulo (SSVP), é uma associação civil de direito
privado, beneficente, caritativa e de assistência social, sem finE;econômicos, com prazo
indeterminado de duração e sede à Rua 49 esquina com rua 2, Qd.02, Lt.02, Parque Vera
Cruz, no Município de ltapuranga, Estado de Goiás, foro na Comarca de ltapuranga,
doravante denominada simplesmente Obra Unida.

H. Atividades Genéricas:

JI. Atividades Específicas:

3. Assistir com prioridade as crianças e as pessoas idosas, além daq,elas
abandonadas ou órfãs, desamparadas pela sociedade; ..

b. Celebrar Contratos e Convênios, ou até mesmo criar e desenvolver, na medida de
sua possibilidade, Planos de Assistência Familiar, com pagamentos à vista e à prazo
(mensal), para a aquisição de urnas, caixões e demais serviços póstumos, observando a
capacidade financeira de cada requisitante/associado;

c. Intelmediar a viabilização de túmulos e jazigos no(s) cemitério(s) de Itapuranga -
GO, a fim de ajudar e minimizar o sofrimento daquela família que perdeu um ente querido; r::::- tV-'
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a~ Criar e proporcionar às famílias carentes deste município, e de outras cidades
circunvizinhas, uma maneira mais digna de se obter serviços póstumos, observada sua
condição econômica;

d. Realizar parcerias com o Estado de Goiás e com o Município de ltapuranga - GO,
através de St~US respectivos órgãos administrativos, com a finalidade de cumprir as
atividades ora citadas, sobretudo para exigir o pagamento do auxílio funeral, desde que
previsto na le~~slação em vigor, a ser doado para as famílias de baixa renda.

Art. 2°. A Obra Unida tem por fmalidade a prática da caridade cristã no campo da
assistência sodal e da promoção humana, visando especialmente:

.
l

b. Criar e proporcionar, para as crianças carentes: meios, condições e clima eD;lque
~~ o elas sejam alim.entadas, educadas e formadas de maneira sadia e de'convívio'hannonioso;
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d. Promover meios para aquisição de casa própria às famílias carentes;

e. Proporcionar lazer e integração das crianças e adultos à vida comunitária'
t, • ,

f. Promover junto à comunidade campanhas de saúde, hi~ene e de, limpezasanitária;

g. Velalf para que as crianças e as famílias carentes em geral recebam instrução
n.mdamental e preparação nos rudimentos de uma profissão ou oficio, além de educação
cívica, moral e religiosa. .

Art. 3°. A Obra Unida terá um Regimento Interno elaborado pela sua Diretoria que
disciplinará o seu funcionamento, critérios específicos para admissão e dispensa de
assistidos, admissão e exclusão de associados, normas de conduta dos empregados,
vohmtários, visitantes e outros assuntos de seu peculiar interesse.

~r No desenvolvimento de suas atividades não se fará distinção alguma quanto à raça,
condição social" credo político ou religioso dos assistidos.

Art. 4° A Obra Unida está vinculada estatutariamente ao CONSELHO CENTRAL SÃO
JOAQUIM e ao CONSELHO METROPOLITANO DE GOIÂNIA, na forma do>Regulamento da Sociedade de São Vicente de Paulo .

•>

Parágrafo úllI.ko. Caberá ao(s) ConseIho(s) Particular(es), e ou, à(s) Conferência(s)
Vicentina( s) desta localidade prestare em) toda assistência necessária a esta unidade asilar
vicentina.

Art. 5°. A Obra Unida a fim de cumprir suas finalidades se organizará em tantas Unidades
de Prestação de Serviços (DPS), quantas se fizerem necessárias, as quais serão
disciplinadas por deliberação da Diretoria, submetendo-se estas (UPS) às condições e
restrições do artigo 31 deste Estatuto.

CAPÍTULOU

DA AI)MISSÃO, DEMISSÃO E EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS

Art. 6°. A Obra Unida é organizada e constituída por um número ilimitado de associados,
denominados vicentinos, confrades e consócias, que ingressaram voluntariamente na SSVP,
através de uma de suas Conferências Vicentinas e de colaboradores distrIbuídos nas
categorias de doadores, benfeitores e honorários.

~ 10 - Se regerá pelo presente Estatuto Social, pela legislação Brasileira e subsidiarimente
pelo Regulamento da Sociedade de São Vicente de Paulo no Brasil, que se encontra
devidamente registrado e arquivado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da
cidade do Rio de Janeiro, sob n° 110775 do livro C.31 em 20.06.97 (ver rodapé na página

.~ 33 da Regra Vicentina), pelas constituiJões e demais dispositivos que regem a Sociedade de
-. ~ão Vicente de Paulo Brasil. '-C~ _ ~
.&J Geraldo Fonseca N~~~ G '"
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~ 2° - Todo associado, atendendo o disposto no Regulamento da Sociedade de São Vicente
de Paulo, tendo completado dois (2) anos de atividade vicentina ininterrupta poderá
concorrer a cargo diretivo.

a) ~ 3° - A hierarquia em âmbito nacional da Sociedade de São Vicente de Paulo é
estabelecida na seguinte ordem embasada pelo capítulo m, art. 17 da Regra Vicentina.

b) Conselho Metropolitano, órgão orientador e fiscalizador de âmbito Regional;
c) Conselho Central, órgão executivo com âmbito em zonas delimitadas; .
d) Conselho Particular, órgão de unidade das conferências com âmbito local;
e) Conferências, Grupos de Vicentinos organizados em área de diferentes setores

comunitários;

~ 4° - O Conselho Nacional do Brasil da Sociedade de São Vicente de Paulo, atua em todo
território Brasileiro e ocupa a hierarquia máxima, está, portanto, a serviço de todos os
Conselhos lvletropolitanos e através destes a serviço dos Conselhos Centrais, Particulares,
Obras Unidas e Conferências, embasados nos artigos 17, 21 e 34 do Regulamento
Vicentino.

Art. 7°. São direitos dos associados:
I. Tomar parte nas Assembléias Gerais;
lI. Votar e ser votado para os cargos eletivos, atendendo os requisitos previstos

neste Estatuto;
UI. Apresentar sugestões para a diretoria, por escrito, para o aperfeiçoamento

operacional da Obra Unida e apontar qualquer ação ou omissão que venha ferir
as normas estatutárias.

~ 1° - O exercício dos direitos constantes do "Caput" deste artigo e o cumprimento dos
deveres pelos associados, serão regidos por este Estatuto e pela Regra Vicentina.

~ 2° - Os associados não adquirem direito algum sobre os bens e direitos da SSVP, a título
algum ou sob qualquer pretexto.

~ 3° - Os associados benfeitores, doadores e honorários não terão direito a voto e nem
poderão ser votados.

Art. 8°. São deveres dos associados:
I. Cumprir a Regra da SSVP e as disposições estatutárias e as regimentais;
11. Acatar as decisões da Diretoria e as Resoluções das Assembléias;
III. Zelar pelo decoro e bom nome da Obra Unida e da Sociedade de São Vicente de

Paulo;
IV. Zelar pelo bom funcionamento da Obra Unida;
V. Prestar, como voluntário, colaboração vicentina na Obra Unida, incumbindo-se dos
cargos e oficios que lhe forem atribuídos, sem direito à salários, indenizações,
compensações ou remunerações de qualquer espécie ou natureza.

QCtuJ~ .
Geraldo Fonseca Net,~
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Aquele que, comprovadamente, em função de sua conduta tornar-seidllQtivo de ~ 1 ~
escândalo ou atentar contra os princípios estabelecidos no Regulamento da -=-
SSVP;
Quem transgredir o estabelecido no art. 8° e seus incisos.

S 1° - Excluído da Obra Unida, por qualquer que seja ,o imotivo, ou dela retirando-se, o
associado não terá direito a qualquer indenização, compensação ou remuneração pelos
serviços prestados a entidade nesta condição de associado. - . , .

~ 2° - A demissão do associado se dará por meio de" procedimento administrativo; em
processo de exclusão do quadro associativo por decisão da diretoria; referendado pela
Assembléia Geral, através do Colegiado Vicentino.

~ 3° - Da decisão da exclusão da condição de associado, caberá um único recurso de
reconsideração à Assembléia Geral, através do Colegiado Vicentino, convocado
especialmente para esta fmalidade, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, a contar da
data da comunicação expressa ao associado excluído, assegurando assim ao associado o
amplo direito de defesa.

Art. 10. Os associados não respondem solidariamente, nem mesmo subsidiariamente, pelos
encargos e obrigações da Obra Unida.

CAPÍTULO IH

DO MODO DE CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art.n. A Obra Unida será composta e constituída dos seguintes órgãos:
I. Assembléia Geral, órgão deliberativo;
n. Diretoria, órgão administrativo;
IH. Conselli6 Fiscal, órgão fiscalizador.

Art. 12. A Assembléia Geral, órgão soberano da Obra Unida, se constituirá dos seus
associados e a ela compete, através do Colegiado Vicentino:

I. Eleger a Diretoria e o Consellio Fiscal;
n. Aprovar a reforma do Estatuto;
IIL Decidir sobre a extinção da Obra Unida, quando impossível a continuidade

de suas atividades;
IV. Destituir a Diretoria ou qualquer um de seus membros;
V. Destituir o Conselho Fiscal ou qualquer um de seus membros;
VI. Decidir, em grau de recurso, a exclusão de associado;
VII. Apreciar o relatório da Diretoria e deliberar sobre o balanço anual, .as contas

e demais demonstrações e documentos, após parecer do Conselho FIscal.

Parágrafo ÚDi,:o.O Colegiado Vicentino será constituído pela Diretoria da Obra Unida,
pelos presidentes dos Conselhos Particulares e pela Diretoria do Conselho Central a qual a
~bra Unida estive.r vinc~~da estatutariamente. O~. ~'" _ .
lPkà.~.'-)'\)) 1~",,' ~ (\ GeraldoF0!lseca!'Jetc.,. ~~~}'(1 '---1)~ií'" . ':' (_-£\) ASSESSOR JURIDICO D~ eM" (*~';&
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Art. 13. A Assembléia Geral realizar-se-á ordinariamente uma vez por ano, durante o
primeiro trimestre, para: "

I. Apreciar o Relatório Anual da Diretoria;
U. Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal.

Art. 14. A Assembléia Geral realizar-se-á extraordinariamente quando convocada:

I.
H.
IH.

Pela Diretoria;
Pelo Conselho Fiscal;
Por requerimento de 1/5 (um quinto) dos associados.

Art. 15. A convocação da ksembléia Geral será teitâ por meio de edital afixado na sede
da Obra Unida, com pauta dos assuntos a serem tratados' e por circulares aos mémbros do
Colegiado Vicentino, ou por outros meios convenientés,' com antecedência minima de 8
(oito) dias.

~ 1° - A Assem,bléia Geral será presidida pelo Presidente da Diretoria e, em sua ausência ou
impedimento pelo seu substituto legal e, na falta deste, por associado designado pelos
membros integrantes dessa reunião.

S 2° - As atas das Assembléias Gerais serão aprovadas, ao término de cada reunião, e
assinadas pelo Presidente e/ou seu substituto legal, pelo secretário e por todos os associados
presentes.

~ 3° - Os participantes da Assembléia Geral assinarão o Livro e/ou a Lista de Presenças.

~ 4° - Nas hipóteses de destituição da Diretoria ou do Conselho Fiscal, ou qualquer de seus
membros, bem como reforma estatutária, é exigido o voto concorde de 2/3 dos associados
presentes à Assembléia Geral convocada especialmente para esse fim, não podendo ela
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos
de 1/3 nas convocações seguintes.

Art. 16. A Diretoria será constituída por um presidente, no minimo 1 (um) vice-presidente,
1 '(um) secretário, 1 (um) tesoureiro e vogais, mantendo-se sempre o número Úllpar de
diretores.

~ 1° O mandato da Diretoria será de 4 (quatro) anos, sendo vedada, apenas, à reeleição
consecutiva do presidente.

~ 2° hnportará em abandono do cargo a falta injustificada de ~etores a 3 (três) reuniões
consecutivas ou 6 (seis) intercaladas, da Obra Unida. I

~ 3° Os vogais, obedecida à ordem de precedência eleitoral, por determinação do presidente
e atendendo as prescrições estatutárias, poderão substituir os diretores em suas faltas ou
impedimentos e, em caso de vacância, assumirem o cargo a que estiver respondendo até o
fim do mandato.

~t.(
Geraldo Fonseca Net .
ASSESSOR JURíDICO D~ CMG ,ti~;
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Elabor~ ~ programa ,a~lUalde atividades e executá-lo, de forma a cumprir com -~'<~ . .p.l~
seus objetivos estatutanos; '~'(J~"""'"

Elaborar e apresentar à Assembléia Geral o Relatório Anual de Atividades e
remetê-lo ao Conselho Central até o dia 30 (trinta) do mês de março de cada
ano;
Busear os recursos necessários para sua subsistência junto à comunidade e
instituições;
Relacionar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em
atividades de interesse comum; .
Criar as Unidades de Prestação de,:Serviços (UPS) conforme previsto neste
Estatuto;
Contratar empresa de contabilidade ou profissional liberal, _este regido pela
CLT, ambos com habilitação legal _junto ao -eRC, para a assessoria,
cumprimento das obrigações legais e execução dos serviços contábeis,
departamento pessoal e todos os demais correlatos, elaborados em livros
revestidos de formalidades legais;
Exigir da Empresa ou do profissional liberal referido no item VI, -balancetes
mensais, semestrais e o Balanço Geral no final de cada exercício civil, devendo
este ser publicado até 31 de março;
Encaminhar antecipadamente para ciência do Conselho Central e aprovação do
Conselho Metropolitano, as campanhas que objetivem angariar fundos;
Apn~sentar ao Conselho Fiscal toda a documentação relativa ao ano civil
anterior até 15 (quinze) de fevereiro de cada ano, a saber: o Balanço Geral,
juntamente com o Relatório das Atividades, acompanhados dos extratos
baneários das contas de movimento e aplicações financeiras do último mês a
que se referir o Balanço, e também o Relatório do Inventário dos bens
patrimoniais;
Det(~rminar a execução de construções e reformas, que não comprometam a
posição sócio-econômica, com prévio conhecimento do Conselho Central;
Aprl~sentar e decidir matéria relacionada à sua administração, observando-se o
presente Estatuto e o Regulamento da Sociedade de São Vicente de Paulo;
Solicitar ao Conselho Central o encaminhamento ao Conselho Metropolitano,
do pedido de autorização para aquisição, alienação ou constituição de ônus
sobre seus imóveis, instruindo o pedido com a copia da ata da reunião da
Dire:toria e 3 (três) avaliações prévias de imobiliárias existentes no município;
Cumprir e fazer cUmprir o Regulamento da SSVP, o presente Estatuto e o
Regimento Interno em sua área de atuação;
Elahorar e ou alterar o Regimento Interno, encaminhado-o ao Conselho Central.

v.

XUI.

XIV.

XI.

VI.

X[L

IH.

x.

IV.

VIII.

VH.

IX.

lI.
I.

Art. 18. A Diretoria da Obra Unida reunir-se-á ordinariamente, ao menos uma vez por
mês, em dia e hora designados pelo presidente e, extraordinariamente, quando se fizer
necessário, com designação da matéria a ser tratada.

~
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Art. 1'9. A Diretoria da Obra Unida e seu Conselho Fiscal reconhecem e acatam o
Regulamento da Sociedade de' São Vicente de Paulo.



VI-

VH-

H-

VIU-

HI-
IV-
v-

x-

IX-

1-

I.

H.

Art. 22. São atribuições do primeiro secretário:

Representar a Obra Unida ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente;
Convocar e presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da Diretoria e da
Assembléia Geral;
Dirigir e orientar as atividades da Obra Unida;
Assinar cheques, sempre em conjunto com o tesoureiro;
Admitir e demitir funcionários; respeitando a Legislação Trabalhista e as
Convenções de cada categoria empregada;
Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e o Regimento Interno;

Contratar empresa ou profissional' de contabilidade, com' registro nó CRC,
para a execução dos serviços contábeis da Obra Unida;

Exigir da empresa ou profissional referido no item anterior o balanço geral
no final de cada exercício civil;

Apr~sentar ao Conselho Fiscal até o dia
quinze de fevereiro de cada ano o balanço geral referido na letra anterior,
juntamente com o relatório das atividades, acompanhados dos extratos
bancários das contas de movimento e aplicações financeiras do último mês a
que se referir o balanço, juntamente com o relatório do inventário dos bens
patrimoniais; ,
Solucionar os casos omissos que lhe forem submetidos a exame ou que
chegarem a seu conhecimento;

XI- Participar das reuniões convocadas pelo Conselho Central e pelo
Departamento de Obras Unidas, prestando contas de suas atividades e
<:umprindoas determinações que lhe são conferidas.

Art. 21. São atribuições do vice-presidente:
J[. Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos temporários;
n. Assumir o mandato, em caso de vacância, até a complementa9ão do

mandato;
UI. Prestar, de modo geral, sua colaboração ao presidente.

:' ic.n(J) ~ -,
Parág~afo únko. Havendo Am~is de um vice-president~, são su~~ ~tribui~õe:, observ~da a ~~~ ~ 8~oo
respeCTIvaordem de precedencla, cooperar com o preSIdente, dirigrr COilllssoesespecíficas ó~; E . g ~
, e substituir o presidente e o primeiro vice-presidente, nas faltas e impedimentos. g~~~~g ~

'- o' o::: =' tO c('tj~c: ~nm
c();?.2~1-~-
c:) o ,s;"!;) • 0..::1",._.:? <,": :> <Xl w ~
~~[;;:I"~•..•...ü_
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das Assembléias Gerais e re,dioir as N t- ~ :SN --'t:r' la o •••
!_C'! c(

Secretariar reuniões da Diretoria e
respectivas atas;
Ler a ata da reunião anterior fazendo as observações necessárias e publicar
todas as notícias das atividades da Obra Unida;

UI. Verificar a atualização do cadastro dos internos e assistidos;
IV. Atender a correspondência, dando ciência das recebidas e enviadas e conservar

'.~ em ordem todo o \{pediente da Secretaria; Q~ ~
.<~"'j\."-V"i\I'~ /. ~ Gera1do Fonseca Neto

'<:_~~\,:l i ;;v'> ....../,!~ Y\ ASSESSOR JURi?ICO D~ CMG .,.~;S;
k1,;:t" t;~:; I r, h~j;\) OAB-GON 18.752 Ir..;,C),!~~=- .fu", "~.Il-J l'\,_ ,j" G

,./)1 ~ % J i/'I;;o;
.I (~~-/ I, ," .r...•~
'''...); '-/o/~: ~~~- -:",o/ ' ~) ~~

,/::J '(3/ ...
~~ ~



V. Elaborar os relatórios das atividades anuaIS em
membros da Diretoria;

VI.
VII.

VIII.
IX.

Art. 23.
JI:.

H.

Art. 24.

lI..

H.
UI.
IV.

v.

VJL

VU.

VIU.

IX.

x.
XI.
XII.

São atribuições do segundo secretário, se houver:
Substituir o primeiro secretario em suas faltas ou impedimentos, e

prestar, de um modo geral, a sua colaboração na organização da secretaria;
Em caso de vacância; assumir o cargo de secretário, podendo nele permanecer até
o fim do mandato ou até que seja escolhido um novo.

São a1ribuições do primeiro tesoureiro:

Arrecadar e contabilizar as contnbuições, rendas de qualquer tipo, auxílios e
donativos em dinheiro ou em espécie, mantendo em dia a escrituração toda
..comprovada;
Pagar as contas com o visto do presidente;
Assinar cheques, sempre em conjunto com o presidente;
Apresentar em todas as reuniões da Diretoria o relatório financeiro e balancete
contábil do mês anterior, levantado pela empresa de contabilidade ou profissional,
habilitados, ou sempre que for solicitado pelos órgãos da Obra Unida e ou
Consdho Central.
Providenciar, em tempo hábil, recebimentos de juros, dividendos e outros
rendimentos;
Conservar, sob sua guarda e responsabilidade exclusiva, o numerário e
documentos relativos à tesouraria, inclusive contas bancárias;
Apresentar semestralmente ao Conselho Fiscal o balancete devidamente assinado
por contabilista ou empresa, registrados no CRC;
Providenciar no término do mandato da Diretoria: Certidões Negativas de Débitos
(CND), com até 30 dias antes do término do mandato, emitidas pelo INSS, FGTS,
Receita Federal, Estadual e Municipal, bem como alvará de licença de
:fi.mcionamento da Secretaria da Saúde e Certificado de Fins Filantrópicos
atualizado;
Depositar em estabelecimento bancário, em nome da Obra Unida, todas as
importâncias recebidas;
Enviar mensalmente ao Conselho Central 2,5% (dois e meio por cento) de sua
receita bruta, excluídas as subvenções oficiais;
Manter se necessário, para as despesas de pequena monta, a importância de 2
(dois) salários minimos, da qual prestará conta a diretoria mensalmente;
Executar outras tarefas peculiares da Tesouraria ou solicitadas pelo Presidente.

soureiro em suas faltas ou impedimentos temporários;

Art. 25. São atribuições do segundo tesoureiro:

~~
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n. Assumir o mandato do pnrnerro tesoureiro
término;

TIl. Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro tesoureiro.

CAPÍTULO IV

DA ELEIÇÃO DA DIRETORIIA

Art. 26. A Diretoria da Obra Unida será eleita em escrutínio secreto, pela maioria simples
dos associados integrantes do Colegiado Vicentino, conforme previsto no parágrafo único
do art. 12. ..,...

~r O voto é pessoal e unitário, ainda que se exerça mais de iuna função ao cargo, devendo
ser lavrada ata da reunião especialmente convocada para a eleição.

~ 2° Cada eleitor terá direito de votar na chapa de sua preferência, sendo admitido o voto
por correspondência, desde que mantido o sigilo do mesmo.

~ 3° Os candidatos a cargos da Diretoria devem fazer o registro da chapa completa na
Secretaria da Obra Unida, juntamente com a qualificação individual de cada componente e
da função a qual concorre, no prazo mínimo de 90 (noventa) dias antes do vencimento do
mandato.

~ 4° A e1l:~içãodeverá ocorrer no máximo 60 (sessenta) dias antes do término do mandato.

~ 5° Durante o período de 3 (três) meses que antecedem a eleição, os confrades e consócias
são convidados a recitar a oração do Espírito Santo e a rezar por aqueles que venham a
aceitar alguma função na' Obra Unida.

~ 6° A eleição está sujeita à homologação pelo Conselho Metropolitano no prazo de 60
(sessenta) dias contados do recebimento da comunicação. Não havendo manifestação nesse
prazo, ter-se-á como tácita a homologação. Recusada a homologação, o Conselho
MetropoLltano determinará nova eleição. r= (/) !ti -T

10) 0'1) üí IC'>xm ox~ 7° A d D' . I' d' fi . l'd d ,. , I lU (" l) h.' o:!l posse a rretona e elta po era ser elta em so em a e propna, mas somente entrara ~ ;;:~: ,~),. g (')
em exercício no primeiro dia imediatamente posterior ao término do mandato e .será 8~i;: ..a,t ~ ~~ ;,

o (i) rü"OJoutorgado por representante do Conselho Central a que estiver vinculada. M ~ Z, .? ~ ~~:~
(0 :-;:~:;-:-~,- ~.~~.:

~ 8°Não pode ser candidato a presidente da Obra Unida confrade ou consócia com menos ~ ~~~.\;c; ~ ~i'j;~

de 2 (dois) anos de atividades vicentinas ininterruptas ou com idade superior a 70 (setenta) r!~~;;;;ü=
anos; excepcionalmente, e no interesse da Sociedade de São Vicente de Paulo, mediante ~ ~ >< ~ N

autorização expressa obtida por intermédio do Conselho Central, admitir-se-á a . -
permanên,~ia na presidência até o limite de 73 (setenta e três) anos, para completar o
mandato.

(:.~~rt(:~:!) (t.~ r~;:-:pisto C:ü F..\~~_;:;...:;~:.!:~: .}:.;<\::1r:~'~':i.: ;~_l.~~~.
~)OGU~YH~;'?ltosH Pr.::::t-:<.~tc<:::;.~2f; C~0 i'J{j\.3S

~ 9° Em caso de empate será eleita a chapa cujo presidente tiver mais tempo de associado
~,SSVP, ~omo membro ativo,W0
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. CAPÍTULO V

DO CONSELHO FISCAL

Art. 27. () Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros e seus respectivos
suplentes, eleitos em escrutínio secreto, pela maioria simples dos associados integrantes do
Colegiado Vicentino, conforme previsto no parágrafo único do art. 12.

~ 1° O mandato dos membros do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da
Diretoria.

~ 2° Em caso de vacância, o respectiVQ,,;suplente assumirá o cargo até o término do
mandato.

/Árt. 28. Compete ao Conselho Fiscal:
I '

/
/ l. Examinar a qual~uer tempo 0,5 .li..vréS' de .escriturayão .e exigrr.'~ apre.sentação dos

documentos que Julgar necessand e que dIga respeIto a sua funçao; .:

r

I lI. Analisar o balancete semestral ápresentado pelo 'teso~eiro, opinando a respeito.e
apreciar os balanços gerais e relatórios, opinando sobre os relatórios de

\

de:sempenho financeiro e contábil e operações patrimoniais realizadas, elaborando
e remetendo seus pareceres para a devida aprovação das contas;

ITI. Apresentar relatórios e sugestões sobre assuntos pertinentes, sempre que
\ solicitados ..~

~r o Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 6 (seis) meses para examinar os
balancetes, balanços e relatórios, tendo prazo de até 15 (quinze) dias para se manifestar,
porém vencido o prazo sem manifestação, os mesmos serão considerados aprovados,
automaticamente.

~ 2° O Conselho Fiscal reunir-se-á extraordinariamente sempre que necessarlO, por
convocação de seu presidente ou por 2/3 dos membros da Diretoria da Obra Unida,

CAPÍTULO VI

~ 3° As faltas injustificadas de qualquer membro do Conselho Fiscal, a três reuniões rm (/') ~ -
consecutivas ou a seis alternadas, serão consideradas como.abandono de cargo. ,'( ~ ~~2 >< ~

..- ~2~Ju :< oo::i c o go
Ow1:'üi'S"o (\).D~om
_~::'lC1l_'2?COt""
(V) ~ ~ rr; ,~~(~ ",:.

~ ~~~M~~~
DO PATRIMONIO E DAS FONTES DE RECURSOS ; ~:1';~l;,fu;

••. m..-:( ~ .••• ü~.- « I ;:, o _

Art. 29. O Patrimônio Social da Obra Unida será constituído por todos os bens móveis, e~>< € N f
semoventes e imóveis de sua propriedade e por todos aqueles que vier adquirir, assim como <:--1
por todos os legítimos direitos que possua ou venha possuir.

Parágrafo Único: O Patrimônio Social não se constitui em patrimônio exclusivo de um
grupo determinad~ d~ ~divíd~os, fa~il?\entidade de classe ou de a sociação sem caráter
beneficente de asslstenCIa SQClal. ~~ .~ --::-::::" .
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Promoções e eventos;
Rlendimentos de aplicações financeiras;
Aluguéis de recinto para velório, e demais prestação dé serviços póstumos;

Outras receitas eventuais,

Art, 31. A Obra Unida declara e se comprQwete, sob as penas da lei:
1. Aplicar suas receitas, rendas, rendimentos e, o eventual resultado operacional

integralmente no território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus
objetivos institucionais;'" . ','

n. Aplicar as subvenções e doações recebidas nas finalidades a que estejam
vin1culadas;

ITr. Não distribuir resultados, dividendos, bonificações, participações ou' parcela de, seu
patrimônio, sob nenhuma forma;

IV. Não perceberem seus diretores, conselheiros, associados, instituidores, 'benfeitores
ou equivalentes, remuneração, vantagens ou beneficios, direta ou indiretamente, por
qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que
lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos;

V. Destinar, em caso de dissolução ou extinção, o eventual patrimônio remanescente a
entidade congênere, preferencialmente vinculada à Sociedade de São Vicente de
Paulo, dotada de personalidade jurídica, com sede e atividades preponderantes no
Estado, preferencialmente no município de origem, registrada no Conselho
Nacional de Assistência Social- CNAS, inexistindo, a uma entidade pública;

VI, Não constituir patrimônio de indivíduo ou de sociedade sem caráter beneficente de
assistência social;

Vil. Prestar serviços gratuitos, permanentes e sem qualquer discriminação de clientela e
nos limites de suas possibilidades de recursos humanos, materiais e fmanceiros;

vrrr. Aplicar os recursos advindos dos poderes públicos dentro do Município de sua sedd:õ23 <tI ~ ,

ou, no caso de haver unidades mantidas, ou prestadoras de serviços a ela vinculadas, '1.g~ 8~ oo
A b' d E d '" ""v.:: o oC:>no am 1to o sta o concessor.' O <:( ;~ 7'Ú : C? ~

oUJó.c("JC?rnc.) o :, ia -'. c.) C

Art. 32. Todos os bens patrimoniais da Obra Unida estão exclusivamente a serviço de seus (~~:~?:::]:3. '~~
objetivos sociais e a Diretoria da Obra Unida responde e se obriga pela sua guarda, ~~~:,:;~1'.;~,;.
conservaç:ão, administração e pela correta aplicação de seus recursos. ~; li,; ~ ;,:. ~ ~ ~c'.:""'-::;o -I'M "1. ' .c N

Nl-X ~ li
Art. 33. Não se reconhece a validade de toda e qualquer alienação, aquisição a que título 15::.~ <{ -JI

for, permuta, comodato ou constituição de quaisquer ônus sobre imóveis da Obra Unida
realizada sem a prévia ciência do Conselho Central a que estiver vinculada e a expressa
autorização do ConselhoMetropolitano, conforme dete~ o art. 62 do Regulamentoda

SSVP. rf\ní\, \).J~ '~. ~ ~-
"V~ '-"UI .r.~ •
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CAPÍTULO VII

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 34. A prestação de contas observará no mínimo:

I. Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de
Contabilidade;

H. A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 'fiscal,
ao relatório de atividades e demonstrações fmanceiras da Obra Unida,
incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS~
colocando-os à disposição para o exame de qualquer cidadão; .

UI. A realização de auditoria, inclusive' por auditores externos independentes, em
se tratando da aplicação de eventuais recursos objeto de Termo de Parceria,
conforme previsto em Regulamento;

IV. A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos
será feita, conforme determina o art. 70 e parágrafo da Constituição Federal.

CAPÍTULO VIII

DO VOLUNTARIADO

Art. 35 .- A Obra Unida poderá organizar o trabalho voluntário ao atendimento de suas
finalidades institucionais.

~ 10 - O Trabalho voluntário poderá ser disciplinado em Regimento Interno, devendo os
voluntários firmar "contrato de voluntário" e/ou "Termo de Voluntário", na forma da lei.

S 20 - Os voluntários serão inscritos em livro e/ou listas competentes.

CAPÍTULO IX

,DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 36. A dissolução ou extinção da Obra Unida somente se efetivará se tomar impossível
a continuidade de suas atividades, se decidida pela Diretoria, com aprovação da Assembléia
Geral especiah'1lente convocada e anuência do Conselho Metropolitano, após a respectiva
liquidação nos termos do art. 51 do Código Civil Brasileiro, com o remanescente
pa,.trimOnialdes~' adoconfo ..\e,..previsto no item~~ art. 31 deste E,statuto. ~

,;~P{"(\)) ~ I . "'. ,-.:1 . ~r-->:, o Gerala;;Fonseca Neto
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Art. 37. A Obra Unida está sujeita à contribuição da duocentésima (2,5%) ao Conselho
Central a que estiver vinculada, calculada sobre a receita bmta mensal, incluindo também
as receitas bmtas das UPS, exceto aquelas resultantes de subvenções ou convênios
celebrados ou firmados com os Poderes Públicos.

Art. 38. Para efeito de encerramento de balanço observar-se-á o ano civil e a escrituração
de todos os atos e fatos contábeis deverá ser feita em livros revestidos de formalidades
legais, devendo os balanços ser publicados nos prazos previstos em lei.

Parágrafo único. Quando o término do mandato da Diretoria da Obra Unida não coincidir
com o do ano civil, deverá ser providenciado balanço extraordinário, que contará com
parecer do Conselho Fiscal.

Art. 40. A Obra Unida poderá firmar convênios com entidades assistenciais, públicas ou
, privadas, tudó no interesse de sua manutenção e desenvolvimento.

Art. 39. Os membros da Diretoria não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas
obrigações assumidas pela Obra Unida, salvo aquelas provenientes de ação, omissão
voluntária, negligência ou imprudência, que iinportarem violação de direito .legalmente
estabelecido ou disposição prevista neste Estatuto e causarem prejuízo à própria .obra
Unida ou a terceiros, hipóteses em que os responsáveis ficarão obrigados a reparar osdanos
com as implicações civis e criminais de seus atos.

Art. 41. Desde que não contrarie a finalidade principal da Obra Unida e o Regulamento da
Sociedade de São Vicente de Paulo (Regra Vicentina), o Estatuto Social poderá ser
reformado total ou parcialmente, em qualquer época ou momento por sugestão do Conselho
Metropolitano de Goiânia e' por decisão da Assembléia Geral, através do Colegiado
Vicentino, especialmente convocada para tal fmalidade com voto concorde de 2/3 (dois
terços) dos Associados presentes, não podendo esta Assembléia Geral dehberar, em
primeira convocação, sem a maioria absoluta, ou com menos de 1/3 (um terço) nas
convocações seguintes.

Parágrafo único. Em se tratando de firmar Convênios, a serem elaborados nos termos da
legislação em vigor, é necessária a anuência prévia do Conselho Metropolitano, exceto no
que se refere a recebimento dé verbas oficiais.

Art. 42 - O Conselho Nacional do Brasil da Sociedade de São Vicente de Pa~o, como
órgão normativo da atividade vicentina em todo território brasileiro, compete adttrinistrar,
cumprir e fazer cumprir todos os princípios vicentinos e todos os artigos dispostos no
regulamento vicentino, que se encontra registrado sob o n° 110775 do livro C.31 em
20.06.1997 do Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas da cidade do Rio de Janeiro
(ver rodapé na página n° 33 da Regra Vicentina), portanto, pode, por 2/3 de votos
favoráveis, intervir nas unidades vicentinas, a qualquer tempo, destituindo o seu presidente,
ou qualquer outro de seus .membros, quando for provado, ser seu procedimento de
escândalo ou afetar a vida vicentina do lugar, ou sua atuação estiver em desacordo com o

re:amento da sociedad.e de S~ Vicen~~~~~~~r.::~... . ~t
i~~ ~.' /1. ~ ~' Ã ~,1 '. Gera/do Fonseca Neto .

._:/, \:~ ';j l' ./ ,..(1 1,. '\ )í;~'I ~ ASSESSOR JURíDICO DA CMG
:; ......'1" V. ~__ OAB-GO N° 18 752

..,~~~', ~f~}. .i ?!l '6; [[\.."9 ". r) .I O ';;'V".-'Ni r", I.•'; ') • • , ~ .1;;.••. : ' ... "
t. -"-- ... .- '.' . .r. r, ,.,~ 'I ' . ' ..-i.()"" .'7~,.r..)' .l{~ I.~~l '-..',: ...-:-::/ /i!,.... /.~ ,.ro, - \

.",~ l ,./ te,' '.< '-- / .v:",''-..'/ .it J <> , (f;" ~ ,.;;,c\, -t",f\; .I v"'-'~(vi "", I .'./ ./ o'
, .' / '"

, l"\



'a.

~ -"---_.
por análogél(S) à(s) COI1$I,!Ilte(~) Iml nosso arquIvo,
do que 1101.1 le.
'tapuranga...LL~',_ " " de 2095
Em testemunho ~_ .. _.:. rdada

6" j- . .__ .•__ .--_.~-._-----_.-
(',~fi;:~.~':~'~':.~:.~r~I~{J:~:;:;-i)r:::.~ r,:c~.::;.:x.'~~~...Jc' ~..;;c::'.~, ":--:t::: ::3

~:L_~:'l_."'~~~íl~r,~,l.\.':) p, :';(':"'il:.Y';, /.:l\ :)t,: \;c~\::::.~
/\F~.T"...t':::': \/f[:-/: .•L F,-\::~L~.~)C~(,1S.T;'\ ~. ~::ir''''\~:;:~~L

P;('IO~;,.:i.i;.ic) ','.,t, li ", ... a..5.,j "6.,_."",,.., 8S f;~;.__J,"3..S" .. , ,,,..,
d() :'ivr<1•...A.::Q.a..,.1:): ;'" .•J 3 _L Q,,5__._,,./..~.ºº.i
AVGrb:Jt~c r:\::'il.•:vrn.~ .8.=_º..~ _. .._,_.._.:::rnnt'f~r.::rl de. !:~.::.~.t.'.~I

nO ._."g_~_.._ _ __do ordem,

Itop::"l),':;,W" c(}.,á.~,._dC..~_.. ~ .~ dC,._J,OQ:I
~ ._.---_._._- ...•' .._-- ..-..•._-_ .._---_ ..__ ..-.- ..-

Arthur Vidal Rabelo Costa - Oficial

~
Geraldo Fonseca Neto
ASSESSOR JURIDICO DA) CM(;

OAB-(;O N° 18.752

~,

Presidente: Ivani Ribeiro de Menezes Souza, brasileira, casada, comerciária,

". "dê
Arthur Vidal . " o

Oficial-

Art. 43. Os casos omissos neste Estatuto e no Regimento Interno, quando não 'contrariem o
Regulamento da SSVP ou dispositivo legalmente estabelecido, serão resolvidos pela
Diretoria e referendados, se necessário, pela Assembléia Geral e Conselho Metropolitano
de sua circunscrição.

Visto do Advogado:

~ J-iK'0'..Á.. AI..,,('Xi.
/:'/"JVice-Presidente: Carlos César Caixeta,

/' ,-
~~ 1" .J" ,-;,,,

Art. 44. O presente Estatuto revoga os anteriores ou quaisquer outras disposições contrárias
e entrará em vigor na data de seu registro em Cartório de Registro Civil das Pessoas
Jurídicas.

Parágrafo único. Após a entrada em vigor deste Estatuto a primeira eleição da Diretoria e
do Conselho Fiscal será realizada quando do término do mandato da atual diretoria.

ltapuranga, Estado de Goiás, em 20 de fevereiro de 2004.
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".! FOLHAS':\ \~- C;
ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA PARA POSSE DO "oé' 1t-' ~"':/
ADMINISTRADORlPRESIDENTE, SUA DIRETORIA E DO CONSELHO ~ 1,1:.'Gl~ '

FISCAL DA FUNERÁRIA RAIO DE LUZ DE ITAPURANGA DA ,:2;;i ~.., 1'-0<0
SOCIEDADE DE SAO VICENTE DE PAULO - SSVP. Louvado Seja Nosso £1« S2 C'\l

Senhor Jesus Cristo! Aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e LU o-g Ó
dezessete (10/11/2.017), às dezenove horas e trinta minutos (19hrs30min), no Lar ~ ~ O';>
Sã~ ,vicente de Paulo, situado à ~u,a .50-B, nO?:' Setor Bel.a Y~sta, .Itap~anga- 2;::: 15«
GOlas, CEP: 76.680-000, deu-se lO1ClOa Reumao ExtraordlOana V1centlOa para ::;r ~ <...> ~
posse do novo AdministradorlPresidente, sua Diretoria e do Conselho Fiscal da º~~~
Funerária Raio de Luz de Itapuranga. Estavam presentes a Reunião Extraordináriff ..:?ti:~
de posse: Lucemi Leite Camargo, José GTegór~~da Fonseca, Maria Aparecida (;.~..~ f5i!
Rodrigues da Mata, Selma Pereira' Pires, Olímpio Filho Rocha, Pedro Correa Nunes, <...> -
Osvaldo Sebastião da Silva, Divino Àzevedo da Costa, Rogério Menezes Nunes,
Orlando Silvestre Campos,'Divina dos Reis Souza, Jose Correa Nunes, Nilson
Gondim de Meneses, Padre Celso Leonel Carpenedo e demais convidados. Com a
celebração da Santa Missa, presidida pelo Padre C~lso Leonel Carpenedo, o qual
enfatizou o compromisso que essa Diretoria deverá ter em prol da construção de um
mundo melhor. Após a celebração eucarística, feita a composição da mesa, a
Consócia Lucemi Leite Camargo, Presidente do Conselho Central São Joaquim de
Itapuranga, deu início a solenidad.e de posse, fazendo um breve comentário sobre a
importância deste momento e do compromisso que cada um deve ter com a
Sociedade de São Vicente de Paulo. Em seguida, lempossou para um mandato de
dois (02) anos, para o período de 10/11/2.017 à 09/11/2.019, o Confrade José
Gregório da Fonseca, brasileiro, viúvo, aposentado, portador do CPF n°
310.879.066-87 e C.I. N° M-672.259 - EMG IMG, residente e domiciliado à Rua 6,
quadra 52, lote 01, Setor Parque Alvorada,'ltapuranga- GO: CBP: 76.680- 000,
Presidente da Funerária Raio de Luz de Itapuranga, o qual fez seu dis9urso,
fazendo algumas observações acerca do trabalho que pretende realizar juntamente
com sua piretoria. Na sequência, nomeou sua Diretoria, a saber: Vice- \,~sidente:
Consócia Maria Aparecida Rodrigues da Mata, brasileira, solteira, professora
aposentada, portadora do CPF n° 4'76.132.461-91 e C.I n° 2633233 - SSP/GO,
.residente e domiciliada à Rua 43-A, quadra 03, lote 233-A, Setor São Sebastião,
Itapuranga - GO, CEP: 76.680-000; la Secretária: Consócia Selma Pereir& Pires,
brasileira, solteira, do lar, portadora do CPF n° 800.038.931-20 e C.I. nO'2.~~7.197-
SSP/GO, residente e domiciliada à Rua 03, quadra 14, lote 16, Setor Comerçial,
Itapuranga - GO, CBP: 76.680-000; 20 Secretário: Confrade Olímpio Filho Rocha,
brasileiro, viúvo, aposentado, portador do CPF n° 036.585.971-00 e C.I. n° 437.334
- 23 Via - SSP/GO, residente e domiciliado à Rua 51, nO327, Setor Joaquim da
Silva Moreira, Itapuranga - GO, CEP: 76.680- 000; 10 Tesoureiro: Confrade Pedro
Correa Nunes, brasileiro, casado, aposentado,



~~~Q;CO~O
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po.rtado.rdo. CPF n° 083.261.851-91 e C.I. nO347.714 - SSP/GO, residente e ~~.~ i-:~~
do.miciliado. à Rua 49, n° 684, Centro., Itapuranga - GO, CEP: 76.680-000; 2° ~ 1,l:.'"G19'~

Tesoureiro: Co.nfrade Osvaldo. Sebastião. da Silva, brasileiro., casado., apo.sentado.,
po.rtado.rdo.CPF nO379.434.481-20 e C.I. nO156.653.9 - SSP/GO, residente e
do.miciliado. à Avenida Rio. Paranaíba, quadra 04, lo.te 13, Seto.r Milto.n Camilo.,
Itapuranga - GO, CEP: 76.680-000; e Co.nselho.Fiscal, a saber: 1° Conselheiro
Fiscal Titular: Co.nfrade Divino. Azevedo. da Co.sta, brasileiro, viúvo., apo.sentado.,

. po.rtado.rdo.CPF n° 192.571.801-82 e C.I. n° 846.343 - SSP/GO, residente e
do.miciliado. à Rua 24 de ago.sto.,n° 64, quadra 11, lo.te 5, Seto.r Marista, Itapuranga
- GO, CEP: 76.680-000; 2° Conselheiro Fiscal Titular: Co.nfrade Ro.gério.
Meneses Nunes, brasileiro., casa~o., co.ntabilista, po.rtado.r do.CPF n° 801.034.131-
20 e C.I. n° 348.644.5 - SSP/GO, residente e do.miciliado. à Rua 42, c/65, lo.te 02-
A, Seto.r Jo.aquim da SilvaMo.rein~, Itapuranga - GO, CEP: 76.680-000; 3°
Conselheiro Fiscal Titular: Co.nfrade Orlando. Silvestre Campo.s, brasileiro,
casado., apo.sentado., po.rtado.r do.CPF nÓ215.314.981-91 e C.I. n° 241.444.3-
SSP/GO, residente e do.miciliado. à Rua 06, quadra 11, Seto.r Co.mercial, Itapuranga
- GO, CEP: 76.680-000; 1° Conselheiro Fiscal Suplente: Co.nfrade Jo.sé Co.rrea
Nunes, brasileiro., casado., apo.sentado., po.rtado.r do.CPF n° 379.434.561-49 e C.I. n°
136.002.5 - SSP/GO, te.sidente e do.iniciliado. à Rua 43-~, n? 149, Seto.r São.
Sebastião. do.Xixá, Itapuranga - GO, CEP: 76.680-000; 2a Conselheira Fiscal
Suplente: Co.nsócia Divina do.sReis So.uza, brasileira, divo.rciada, auxiliar de
serviço.s gerais, po.rtado.ra do.CPF nO9~5.666.131-72 e C.I. nO456.259.0 - SSP/GO,
residente e do.miciliada à Rua 06, nO213~ quadra' 12, lo.te 03, Seto.r Co.mercial,
Itapuranga - GO, CEP: 76.680-000; 3°,(;onsel!teiro Fiscal Suplente: Co.nfrade
Nilso.n Go.ndim de Meneses, brasileiro, casado., trabalhado.r rural, residente e
do.miciliado. à Fazenda Ana Felix, Itapuranga - GO, CEP: 76.680- 000. Co.nfo.rme
artigo. 35, inciso. IX, da Regra, em caso. de empate será eleito. quem tiver mais tempo.
de atividade vicentina na SSVP co.mo.Asso.ciado. e, persistindo. o.empate. será eleito
o.mais ido.so..Entre o.Co.nfrade Jo.sé Co.rrea Nunes e a Co.nsócia Divina do.sReis
So.uza fo.i tltilizado. o.critério. de tempo. de atividade Vicentina, tendo. em vista que: cf
Go.nfrade fpi pro.clamado. Vicentino. em 10/07/1984 (1° Co.nselheiro. Fiscal
Suplente), e a Co.nsócia, em 10/06/2001 (2a Co.nselheira Fiscal Suplente). Em ato.
co.ntínuo.,o.~o.nfrade Jo.sé Gregório. da Fo.nseca, Presidente empo.ssado., co.m a
palavra, fez breves co.nsiderações e agradecimento.s e, não. havendo. nada mais a
tratar, foi .dado.po.r encerrada a Reunião. Extrao.rdinária de po.sse, pro.cedendo. às
o.rações,finais tradicio.nais da SSVP e, para co.nstar, eu, Co.nsócia Zenilda do.
RfJsárioSo.uza, Secretária ad hoc da Funerária Raio. de Luz de Itapuranga da
Sociedade de São.Vicente de Paulo. - SSVP, lavrei a presente ata que depo.is de lida
e aprovada será devidamente assinada po.r quem o.direito. co.uber e enviada para a
devida ho.mo.lo.gação.pelo. Co.nselho.Metro.po.litano.de Go.iânia da
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Visto das Advogadas:*í A~a!Y1aj (óa (~b ~':lâJ
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Vanessa Ferreira de Oliveira
Advogada

OAB • GO 46.703

. i PESSOAS JURIDICAS: Livro A
'.~•. ~.presentado hoje para AVERBAÇAo, Pfotocolizae!o e digi~alizaào S?b
• b nD 8 553 a\ierbado sob nD 003 3 margem do Regl,tro n 87. Dou .é.
' ~--'.":i1g;'.~O 07/0212018. ,Emolumantc;: RS 31100 Outro;: RS12,00
i.~. i;~;'j~di~i;i": RS 13,54 Fundcif 4~%: R$13,84 Total: R$ 70.18 S~lo
• .plglal: 028415U~181432134400073
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Homologado peto Conselho Metropolitano
de Goiânia da S.S.V.P,na sessão do dia

Em: 4'1tj

o N°: 028417083108170946-08964 - Consultti o Selo digitai no portal:
hltp:!lextraJudicial,tjgo.jus.br . .

IReconheço por VERDADEIRA a(s) assil1alura de JOSÉ GREGÓRIO
DA FONSECA pessoa por mim devidamente identificada, e por haver
sIdo e~osta em minha pre~eM" do que Dou Fé. !tepuranga ..GOl 07
de fevereiro de 2018.I Em testO_da verdade.

I



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

COMARCA DE ITAPURANGA

~ : 109650456874

ORLANDO SILVESTRE DE CAMPOS

MARIA LEONOR DE CAMPOS

19/08/1939
21531498191

Data de Nascimento

CPF

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE ITAPURANGA, NADA
-:;ONSTA em desfavor de:
Requerente

Nome da Mãe

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.ius.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109650456874

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 20 de novembro de 2019, às 18:46:31
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 20 de novembro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 20/11/2019 - 18:46:31
Validação pelo código: 109650456874, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

COMARCA DE ITAPURANGA

~ : 109950615530

ORLANDO SILVESTRE DE CAMPOS

MARIA LEONOR DE CAMPOS

19/08/1939
21531498191

Data de Nascimento

CPF

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE ITAPURANGA, NADA
";ONST A contra:
Requerente

Nome da Mãe

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109950615530

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 8 de novembro de 2019, às 08:47:47
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 08/11/2019 - 08:47:47
Validação pelo código: 109950615530, no endereço: https://projudi.tjqo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

~ : 109450466875

ORLANDO SILVESTRE DE CAMPOS

MARIA LEONOR DE CAMPOS

19/08/1939
21531498191

Data de Nascimento

CPF

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente

Nome da Mãe

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109450466875

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 20 de novembro de 2019, às 18:44:35
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 20 de novembro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 20/11/2019 - 18:44:35
Validação pelo código: 109450466875, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/certidaoPublica
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

~ : 109250675072

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente ORLANDO SILVESTRE DE CAMPOS

Nome da Mãe MARIA LEONOR DE CAMPOS

Data de Nascimento 19/08/1939
CPF 21531498191

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps://projudi. tjgo';us.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109250675072

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 8 de novembro de 2019, às 09:21 :37
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 8 de novembro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 08/11/2019 - 09:21:37
Validação pelo código: 109250675072, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região :.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção Judiciária do Estado de Goiás, que

NADA CONSTA

contra ORLANDO SILVESTRE DE CAMPOS nem contra o CPF: 215.314.981-91.

Observações:
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do
Estado de Goiás (portal.trf1.jus.br/sjgo/), informando-se o número de controle
acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrangidos peJa competência das unidades jurisdicionais,
acesse o Iink: (http://portal. trfl.jus.br/portaltrfl/institucional!organizacao/varas-
federa is/j urisd icoes-das-va ras-federa is.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 08/11/2019 às 09:28 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 08/11/2019, 09h28min.

Endereço: Rua 19, nO244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. Fone: (62) 3226-1549. e-Mail: nucju@go.trf1.gov.br

https:/Iportal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

mailto:nucju@go.trf1.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 13 REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 13Região, que

NADA CONSTA

contra ORLANDOSILVESTREDECAMPOSnem contra ° CPF: 215.314.981..,91.
Observações:
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e que
estejam em tramitação, excluídos os processos em grau de recurso. Poderão,
também, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais
investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional
Federal da la Região (p-ortal.trf1.jus.brl), informando-se o número de controle
acima descrito.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/11/2019 às 18:03 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 20/11/2019, 18h03min. e 20/11/2019,
18h03min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225. e-
Mail: secju@trfl.jus.br

https://portal.trf1.jus. brIServicos/Certidao/trf1_ emitecertidao. php 1/1

mailto:secju@trfl.jus.br


08/11/2019

Certificamos que contra

Certidão Negativa

•
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
47821181

Nome: ORLANDO SILVESTRE DE CAMPOS

CPF: 215.314.981-91

Data de Nascimento: 19/08/1939

~ome da mãe: MARIA LEONOR CAMPOS

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da
União.

Certidão emitida em 08/11/2019 às 09:42:27 (hora de Brasília) com base na Resolução n°
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no Dl de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço httP.://www.stm.jus.br
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o
CPF do emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

https:/Iwww.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativalemitir-certidao-negativa 1/1

http://httP.://www.stm.jus.br
http://https:/Iwww.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativalemitir-certidao-negativa


JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está quite com a
Justiça Eleitoral na presente data.

Domicílio desde: 18/09/1986

Eleitor(a): ORLANDO SILVESTRE DE CAMPOS

Inscrição: 0147 1290 1031 Zona: 077

Município: 94196 - ITAPURANGA

Data de nascimento: 19/08/1939

Seção: 0011

UF: GO

Filiação: - MARIA LEONOR DE CAMPOS
- JOSESILVESTRE DE CAMPOS

Certidão emitida às 09:47 em 08/11/2019

Res.-TSEnº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos
'::ltivos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não

. _.nitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção,
em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código:

GHNS.12F+.EELZ.SCRE

http://www.tse.jus.br


08/11/2019

~ imprimir

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 18 Região :.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis, Criminais e JEFmantidos na Seção Judiciária do Estado de Goiás, que

NADA CONSTA

contra ROGERIO DE MENEZES NUNES nem contra o CPF: 801.034.131-20.

Observações:
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do
Estado de Goiás (portal.trf1.jus.br/sjgo/),informando-se o número de controle
acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o Iink: (http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/Varas-
federa is/j urisd icoes-das-va ras-federai s.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 08/11/2019 às 09:28 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 08/11/2019, 09h28min. e 08/11/2019,
09h28min.

Endereço: Rua 19, nO 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. Fone: (62) 3226-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br

https:llportal.trf1 .jus .br/Servicos/Certidao/trf1_ em itecertidao. php 1/1

http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/Varas-
mailto:nucju@go.trfl.gov.br


20/11/2019 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da ia Região :.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 18 Região, que

NADA CONSTA

contra ROGERIODEMENEZESNUNES nem contra o 'CPF:801.034.131-20.

Observações:
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e que
estejam em tramitação, excluídos os processos em grau de recurso. Poderão,
também, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais
investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional
Federal da la Região Cp-ortal.trf1.jus.brl), informando.,.se o número de controle
acima descrito.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/11/2019 às 17:58 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 20/11/2019, 17h58min. e 20/11/2019,
17h58min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225. e-
Mail: secju@trf1.jus.br

https:/Iportal.trf1 .jus. br/Servicos/Ce rtid ao/trf1_ em itece rtid ao. ph p i/i

mailto:secju@trf1.jus.br


08/11/2019

Certificamos que contra

Certidão Negativa

•
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
47883369

Nome: ROGERIO DE MENEZES NUNES

CPF: 801.034.131-20

Data de Nascimento: 22/07/1974

Tomeda mãe: MARIA APARECIDA DE MENEZES NUNES

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da
União.

Certidão emitida em 08/11/2019 às 09:41:38 (hora de Brasília) com base na Resolução n°
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço httP.://www.st:m.jus.br
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Ce11idão") informando o Número de Controle e o
CPF do emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

https:/lwww.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negaliva/emitir-certidao-flegativa 1/1

http://httP.://www.st:m.jus.br
http://https:/lwww.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negaliva/emitir-certidao-flegativa


JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está quite com a
Justiça Eleitoral na presente data.

Zona: 077

Eleitor(a): ROGERIO DE MENEZES NUNES

Inscrição: 0284 8966 1074

Município: 94196 - ITAPURANGA

Data de nascimento: 22/07/1974

Seção: 0062

UF: GO

Domicílio desde: 05/02/1992

Filiação: - MARIA APARECIDA DE MENEZES NUNES
- VALDIR CORREA NUNES

Certidão emitida às 09:47 em 08/11/2019

Res.-TSEnQ 21.823/2004:
o conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos
. '~tivos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não
. ./litidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção,
em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código:

1CIC.H5EQ.SNJD.+CJV

http://www.tse.jus.br


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

~ : 109350675595

ROGERIO DE MENEZES NUNES

MARIA APARECIDA DE MENEZES NUNES

22/07/1974
80103413120

Data de Nascimento

CPF

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente

..Nome da Mãe

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109350675595

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 8 de novembro de 2019, às 08:58:32
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 8 de novembro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 08/11/2019 - 08:58:32
Validação pelo código: 109350675595, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



~
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

~ :109950625043

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente ROGERIO DE MENEZES NUNES

'Jome da Mãe MARIA APARECIDA DE MENEZES NUNES

Data de Nascimento 19/10/1944

CPF 80103413120

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps://projudi. tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109950625043

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 8 de novembro de 2019, às 09:20:55
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 8 de novembro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 08/11/2019 - 09:20:55
Validação pelo código: 109950625043, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

COMARCA DE ITAPURANGA

~ : 109050615557

ROGERIO DE MENEZES NUNES

MARIA APARECIDA DE MENEZES NUNES

22/07/1974
80103413120

Nome da Mãe

Data de Nascimento

CPF

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE ITAPURANGA, NADA
CONSTA em desfavor de:

tequerente

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps://projudi. tjgo.;us.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109050615557

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 8 de novembro de 2019, às 08:54:20
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 8 de novembro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Diqita1mente em 08/11/2019 - 08:54:20
Validação pelo códiqo: 109050615557, no endereço: https://projudi.tjqo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
COMARCA DE ITAPURANGA

~ : 109050605199

: 109050605199

ROGERIO DE MENEZES NUNES

MARIA APARECIDA DE MENEZES NUNES

: 22107/1974

: 80103413120

Tribunal de Just'Documento Publ' 1ça do Estado de Goiás
Valid _ 1cado Digitalmenteaçao pelo código: 1090506051:; 08/11/2019 - 08:46:53

, no endereço: https'//'. prOJl o.jus b. r/Certid
a°Publ"~ca

CPF

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE ITAPURANGA, NADA

CONSTA contra:
(equerente

Nome da Mãe

Data de Nascimento

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletr .n/co de Execu - .
Certidão expedida em 8 de novembro d. 2019 às 08' , çao Unificado - SEEU.
Tnbunal de Justiça do Estado de Goiás _Co " ' .46,53
AVenidaAssis Chateaubri d 1 rregedona Geral da Justiça

an n. 95 Setor Oeste CEP 74130-012

a) a ~resente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo us .' d '
b) a Informação do número do CPF é de responsabilidade do I" uano o sistema;
no CPF . . so ICltante da c rfd- •
•me e o como dIgItados, sendo que o destinatário deve . e I ao, pesqUlsados O

numero do CPF informado; conferir o nome e a titularidade do

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do T '
ende:eço httPS://ProjUdi.tj9o.;us.br/certidaOPUblica,nbunalde Justiça do Estado de GOl"
d) na 't" ' as no

o POSI Ivam a certidão as ações, , que correm em segred d ' ,
processos de Jurrsdiçãovoluntária" o e Justiça e as a -
)

, _' çoes que v
e esta certldao refere-se ao período de 05/1996 . ersam sobre

.A f) qualquer rasura ou emenda inval'd . ate a presente data.
_ I ara a presente certidão,

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO



~
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

COMARCA DE ITAPURANGA

~ : 109950665527

DIVINO AZEVEDO DA COSTA

BELARMINA MARIA AZEVEDO

19/10/1944
19257180182

Data de Nascimento

CP\

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE ITAPURANGA, NADA
SONSTA em desfavor de:
Requerente

'Nome da Mãe
\

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.l;go';us.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109950665527

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 8 de novembro de 2019, às 08:51 :57
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 8 de novembro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 08/11/2019 - 08:51:57
Validação pelo código: 109950665527, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
COMARCA DE ITAPURANGA

~ : 109150625582

DIVINO AZEVEDO DA COSTA

BELARMINA MARIA AZEVEDO

19/10/1944
19257180182

Data de Nascimento

CPF

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE ITAPURANGA, NADA
CONSTA contra:
Requerente

Nome da Mãe

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:llprojudi.tjgo';us.br/CertidaoPubJica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109150625582

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 8 de novembro de 2019, às 08:48:51
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 08/11/2019 - 08:48:51
Validação pelo código: 109150625582, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

~ : 109650605599

DIVINO AZEVEDO DA COSTA

BELARMINA MARIA AZEVEDO

19/10/1944
19257180182

Data de Nascimento

CPF

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente

Nome da Mãe

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
~PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps://projudi. tjgo';us.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109650605599

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 8 de novembro de 2019, às 08:59:09
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 8 de novembro de 2019

Tribuna1 de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 08/11/2019 - 08:59:09
Validação pelo código: 109650605599, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



~ : 109250605041

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente DIVINO AZEVEDO DA COSTA

\Iome da Mãe BELARMINA MARIA AZEVEDO

Data de Nascimento 19/10/1944

CPF 19257180182
ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 2° 'GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
.endereço htlps://projudi. tjqo';us.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109250605041

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 8 de novembro de 2019, às 09:20: 16
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 8 de novembro de 2019

•

,,*1 ,.. Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
:;i' . Documento Publicado Digitalmente em 08/11/2019 - 09:20:16
~",' Validação pelo código: 109250605041, no endereço: https:l/projudi. tjgo. jus .br/CertidaoPublica



20/11/2019 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região :.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 13Região, que

NADA CONSTA

contra DIVINO AZEVEDODA COSTAnem contra o CPF: 192.571.801-82.

Observações:
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e que
estejam em tramitação, excluídos os processos em grau de recurso. Poderão,
também, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais
investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional
Federal da la Região (p-ortal.trf1.jus.brl), informando-se o número de controle.
acima descrito.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/11/2019 às 18: 19 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 20/11/2019, 18h19min. e 20/11/2019,
18h19min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225. e-
Mail: secju@trf1.jus.br

https:llportal.trf1 .jus.brlServicos/Certi dao/trf 1_em itecertid ao. php 1/1

mailto:secju@trf1.jus.br


08/11/2019

~ imprimir

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região :.

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis, Criminais e JEFmantidos na Seção Judiciária do Estado de Goiás, que

NADA CONSTA

contra DIVINO AZEVEDODA COSTAnem contra o CPF: 192.571.801-82.

Observações:
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo,. ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do
Estado de Goiás (portaf.trf1.jus.brlsjgo/), informando-se o número de controle
acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o Iink.:(http://portal. trf1.jus.br/portaltrf1/institucional!organizacao/varas-
federais/ju risdicoes-das-varas-federa is.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos doPJe.

Certidão Emitida em: 08/11/2019 às 09:29 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 08/11/2019, 09h29min. e 08/11/2019,
09h29min.

Endereço: Rua 19, nO244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. Fone: (62) 3226-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br

https:/Iportal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

mailto:nucju@go.trfl.gov.br


08/11/2019

Certificamos que contra

Certidão Negativa

•PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
47897371

Nome: DIVINO AZEVEDO DA COSTA

CPF: 192.571.801-82

Data de Nascimento: 19/10/1944

Tomeda mãe: BELARMINA MARIA AZEVEDO

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da
União.

Certidão emitida em 08/11/2019 às 09:40:02 (hora de Brasília) com base na Resolução n°
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no Dl de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço httP.://www.stm.jus.br
(Menu "Ce11idãoNegativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o
CPF do emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

https:/Iwww.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa 1/1

http://httP.://www.stm.jus.br
http://https:/Iwww.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa


JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está quite com a
Justiça Eleitoral na presente data.

Zona: 077

Eleitor(a): DIVINO AZEVEDO DA COSTA

Inscrição: 0256 9043 1040

Município: 94196 - ITAPURANGA

Data de nascimento: 19/10/1944

Filiação: - BELARMINAMARIAAZEVEDO
- EDMUNDODA COSTAAZEVEDO

Seção: 0084

UF: GO

Domicílio desde: 17/07/1989

Certidão emitida às 09:55 em 08/11/2019

Res.-TSEnº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos
r'-'''ltivos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não

litidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral. quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção,
em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código:

8WSV.2S41.6RW5.PHDF

http://www.tse.jus.br


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

COMARCA DE ITAPURANGA

~ : 109250605556

OSVALDO SEBASTIAO DA SILVA

MARIA LEONOR DE CAMPOS

19/08/1939
21531498191

Data de Nascimento

CPF

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE ITAPURANGA, NADA
~ONSTA em desfavor de:
.~equerente

Nome da Mãe

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPubJica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109250605556

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 8 de novembro de 2019, às 08:54:58
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 8 de novembro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 08/11/2019 - 08:54:58
Validação pelo código: 109250605556, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
COMARCA DE ITAPURANGA

~ : 109050615583

OSVALDO SEBASTIAO DA SILVA

ANTONIA VIRGILlA

02/01/1950
37943448120

Data de Nascimento

CPF

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE ITAPURANGA, NADA
~ONSTA contra:
,{equerente

Nome da Mãe

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:/Iprojudi.tjgo';us.br/CertidaoPubJica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109050615583

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 8 de novembro de 2019, às 08:49:45
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Tribuna1 de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 08/11/2019 - 08:49:45
Validação pelo código: 109050615583, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

~ : 109550655577

OSVALDO SEBASTIAO DA SILVA

MARIA LEONOR DE CAMPOS

19/08/1939
21531498191

Data de Nascimento

CPF

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente

'Jome da Mãe

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgoJus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109550655577

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 8 de novembro de 2019, às 08:57:35
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 8 de novembro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 08/11/2019 - 08:57:35
Validação pelo código: 109550655577, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



~
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

~ : 109850605830

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente OSVALDO SEBASTIAO DA SILVA
.Iome da Mãe ANTONIA VIRGILlA

Data de Nascimento 02/01/1950
CPF 37943448120

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109850605830

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 8 de novembro de 2019, às 09:00:02
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 8 de novembro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 08/11/2019 - 09:00:02
Validação pelo código: 109850605830, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



20/11/2019 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 19 Região :.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 13 REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 18 Região, que

NADA CONSTA

contra OSVALDO SEBASTIAO DA SILVA nem contra o CPF: 379.434.481-20.

Observações:
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente processos e procedimentos de competênc!a originária do Tribunal e que
estejam em tramitação, excluídos os processos em grau de recurso. Poderão,
também, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais
investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional
Federal da la Região (p-ortal.trfl.jus.brl), informando-se o número de controle
acima descrito.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/11/2019 às 18:06 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 20/11/2019, 18h06min. e 20/11/2019,
18h06min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225. e-
Mail: secju@trfl.jus.br

https://portal.trf1 .jus. br/Servicos/Certidao/trf1_ emitecertidao. php 1/1

mailto:secju@trfl.jus.br
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~ imprimi ••

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 18 Região :.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis, Criminais e JEFmantidos na Seção Judiciária do Estado de Goiás, que

NADA CONSTA

contra OSVALDO SEBASTIAO DA SILVA nem contra o CPF: 379.434.481-20.

Observações:
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do
Estado de Goiás (portal.trf1.jus.br/sjgo/), informando-se o número de controle
acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o Iink: (http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federa is/j urisd icoes-das-va ras-federa is.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 08/11/2019 às 09:30 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 08/11/2019, 09h30min. e 08/11/2019,
09h30min.

Endereço: Rua 19, nO244 - Centro, eEP: 74030-090, Goiânia-GO. Fone: (62) 3226-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br

https:/lportal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
mailto:nucju@go.trfl.gov.br


08/11/2019

Certificamos que contra

Certidão Negativa

•PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
47887920

Nome: OSVALDO SEBASTIAO DA SILVA

CPF: 379.434.481-20

Data de Nascimento: 02/01/1950

Nome da mãe: ANTONIA VIRGILIA

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória transitada
em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da União.

Certidão emitida em 08/11/2019 às 09:38:27 (hora de Brasília) com base na Resolução nO 149,
de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço httg://www.stm.jus.br (Menu
"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do
emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

https:/Iwww.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa 1/1

http://httg://www.stm.jus.br
http://https:/Iwww.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa


JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está quite com a
Justiça Eleitoral na presente data.

Zona: 077

Eleitor(a): OSVALDO SEBASTIAO DA SILVA

Inscrição: 0147 4725 1015

Município: 94196 - ITAPURANGA

Data de nascimento: 02/01/1950

Filiação: - ANTONIA VIRGILlA
- SEBASTIAO TEODORO DA SILVA

Seção: 0080

UF: GO

Domicílio desde: 15/12/2014

Certidão emitida às 10:01 em 08/11/2019

Res.-TSEnQ 21.823/2004:
o conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não
nitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se

tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção,
em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código:

BURK.17R6.E3MI.N6/H

http://www.tse.jus.br


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

COMARCA DE ITAPURANGA

~ : 109357028866

PEDRO CORREA NUNES

MARIANA CORREA NUNES

15/02/1951
08326185191

Data de Nascimento

CPF

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE ITAPURANGA, NADA
~ONSTA em desfavor de:
~equerente

Nome da Mãe

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109357028866

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em7 de outubro de 2019, às 13:29:27
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 7 de outubro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/10/2019 - 13:29:27
Validação pelo código: 109357028866, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

/



~ : 109057008554

PEDRO CORREA NUNES

MARIANA CORREA NUNES

15/02/1951
08326185191

Data de Nascimento

CPF

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que, na,COMARCA DE ITAPURANGA, NADA
ÇONSTA contra:
..~equerente

Nome da Mãe

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:llprojudi.tjgojus.br/CertidaoPublica;

,) d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre'j
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data,
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109057008554

.
Esta cQ{tidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 7 de outubro de 2019, às 13:18:29
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

'''f!:,:,,' ',,~ Tribunal de Justiça. ~o Estado de Goiás
~Documento Publicado D1g1talmente em 07/10/2019 - 13:18:29
'~ Validação pelo código: 109057008554, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



~
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

~ : 109257078844

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente PEDRO CORREA NUNES

"'ame da Mãe MARIANA CORREA NUNES

Data de Nascimento 15/02/1951

CPF 08326185191

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão. pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps://projudi. tjqo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109257078844

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 7 de outubro de 2019, às 13:35:43
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 7 de outubro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/10/2019 - 13:35:43
Validação pelo código: 109257078844, no endereço: https:llprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



~
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

~ : 109857048841

PEDRO CORREA NUNES

MARIANA CORREA NUNES

15/02/1951
08326185191

Data de Nascimento

CPF

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente

l\Jome da Mãe

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgoJus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109857048841

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 7 de outubro de 2019, às 13:35:28
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 7 de outubro de 2019

"diTribunal de Justiça do Estado de Ooi"
'.:;;;~i,' Documento Publicado Digitalmente em 07/10/2019 - 13:35:28
_"";~:. , Validação pelo código: 109857048841, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



07/10/2019

Certificamos que contra

Certidão Negativa

•
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
46788639

Nome: PEDRO CORREA NUNES

CPF: 083.261.851-91

Data de Nascimento: 15/02/1951

~ome da mãe: MARIANA CORREA NUNES

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da
Droão.

Certidão emitida em 07110/2019 às 13:51:49 (hora de Brasília) com base na Resolução n°
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confIrmada no endereço httP-://www.stm.jus.br
(Menu "Celiidão Negativa/Autenticação de Celiidão") informando o Número de Controle e o
CPF do emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

https:/Iwww.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa 1/1

http://httP-://www.stm.jus.br
http://https:/Iwww.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa


07/10l2019 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 18 Região:.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis, Criminais e JEFmantidos na Seção Judiciária do Estado de Goiás, que

NADA CONSTA

contra PEDRO CORREANUNES nem contra o CPF: 083.261.851-91.

Observações:
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do
Estado de Goiás (portal.trfl.jus.br/sjgo/), informando-se o número de controle
acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o Iink: (http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucionaljorganizacao/varas-
federa is/j urisd icoes-das-va ras-federa is.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 07/10/2019 às 13:44 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 07/10/2019, 13h44min.

Endereço: Rua 19, nO244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. Fone: (62) 3226-1549. e-MaU: nucju@go.trf1.gov.br

hUps:/Iportal.trf1 .jus .br/Servicos/Certidao/trf1_ emitecertidao. php 1/1

http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucionaljorganizacao/varas-
mailto:nucju@go.trf1.gov.br


JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
eondenação~ criminal- eleitorah transitada- em. julgado; pafa~ o{-al- eleit'(}r{a)- abah('(}-
qualificado.

Zona: 077

Eleitor(a): PEDRO CORREA NUNES

Inscrição: 0147 3186 1007

Município: 94196 - ITAPURANGA

Data de nascimento: 15/02/1951

Filiação: - I'irAR1:A:NA:CORREA:NtJNES
- GERALDO GONCALVES NUNES

Seção: 0051

UF: GO

Domicílio desde: 18/09/1986

Certidão emitida às 08:38 em 11/10/2019

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Ihternet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelb apncatívo e-Títulb, por
meio do código:

NNB3.2JLK.7BVF.X+U3

* o literal 0 no código de validação representa o número O (zero).

http://www.tse.jus.br


20/11/2019 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região :.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 13 REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 13 Região, que

NADA CONSTA

contra PEDRO CORREANUNES nem contra o CPF: 083.261.851-91.

Observações:
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e que
estejam em tramitação, excluídos os processos em grau de recurso. Poderão,
também, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais
investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional
Federal da la Região (gortal.trf1.jus.brl),informando-,se o número de controle
acima descrito.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/11/2019 às 18:31 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 20/11/2019, 18h31min. e 20/11/2019,
18h31min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225. e-
Mail: secju@trfl.jus.br

https://portal.trf1.jus. br/Servicos/Certidao/trf1_ emitecertidao.php 1/1

mailto:secju@trfl.jus.br


~
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

COMARCA DE ITAPURANGA

~ : 109257008813

OLlMPIO ROCHA FILHO

ADELlNA CLARA DE JESUS

23/04/1947
03658597100CPF

Data de Nascimento

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE ITAPURANGA, NADA
CONSTA em desfavor de:
1equerente

Nome da Mãe

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109257008813

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 7 de outubro de 2019, às 13:31:40
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 7 de outubro de 2019

Tribuna1 de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/10/2019 - 13:31:40
Validação pelo código: 109257008813, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
COMARCA DE ITAPURANGA

~ : 109557088543

OLlMPIO ROCHA FILHO

ADELlNA CLARA DE JESUS

23/04/1947
03658597100

Data de Nascimento

CPF

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE ITAPURANGA, NADA
CONSTA contra:
~equerente

Nome da Mãe

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps://projudi. tjgo.jus.br/CertidaoPubJica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109557088543

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 7 de outubro de 2019, às 13:20:43
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/10/2019 - 13:20:43
Validação pelo código: 109557088543, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

~ : 109057048876

OLlMPIO ROCHA FILHO

ADELlNA CLARA DE JESUS

23/04/1947
03658597100

Data de Nascimento

CPF

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente

\Jome da Mãe

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps://projudi. tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109057048876

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 7 de outubro de 2019, às 13:37:40
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 7 de outubro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/10/2019 - 13:37:40
Validação pelo código: 109057048876, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPub1ica



~
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

~ : 109357098897

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente OLlMPIO ROCHA FILHO

\Jomeda Mãe ADELlNA CLARA DE JESUS

Data de Nascimento 23/04/1947

CPF 03658597100

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109357098897

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 7 de outubro de 2019, às 13:37:54
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 7 de outubro de 2019

Tribuna1 de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/10/2019 - 13:37:54
Validação pelo código: 109357098897, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



07/10/2019

Certificamos que contra

Certidão Negativa

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
46783068

Nome: OLIMPIO FILHO ROCHA

CPF: 036.585.971-00

Data de Nascimento: 23/04/1947

Tomeda mãe: ADELINA CLARA DE JESUS

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da
União.

Certidão emitida em 07/10/2019 às 13:53:35 (hora de Brasília) com base na Resolução n°
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no Dl de 17/08/2007.

f)s dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço h1tP-://www.stm.jus.br
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o
CPF do emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

https:/Iwww.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negaliva/emitir-cerlidao-negativa 1/1

http://h1tP-://www.stm.jus.br
http://https:/Iwww.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negaliva/emitir-cerlidao-negativa


20/11/2019 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região :.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 18 Região, que

NADA CONSTA

contra OLIMPIO FILHO ROCHAnem contra o CPF: 036.585.971-00.

Observações:
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e que
estejam em tramitação, excluídos os processos em grau de recurso. Poderão,
também, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais
investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional
Federal da la Região (p-ortal.trf1.jus.brl), informando-se o número de controle
acima descrito.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/11/2019 às 18:26 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 20/11/2019, 18h26min. e 20/11/2019,
18h26min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225. e-
Mail: secju@trfl.jus.br

htlps://porta I.trf 1.jus. br/Se rvicos/Certida o/trf 1_emitecertid ao. ph p 1/1

mailto:secju@trfl.jus.br


07/10/2019 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região :.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis, Criminais e JEFmantidos na SeçãoJudiciária do Estado de Goiás, que

NADA CONSTA

contra OLlMPIO FILHO ROCHAnem contra o CPF: 036.585.971-00.

Observações:
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do
Estado de Goiás (portal.trfl.jus.br/sjgo/), informando-se o número de controle
acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o Iink: (http://portal. trf1.jus.br/portaltrf1/institucional!organizacao/varas-
federa is/j urisd icoes-das-va ras-federa is.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 07/10/2019 às 13:46 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 07/10/2019, 13h46min. e 07/10/2019,
13h46min.

Endereço: Rua 19, nO244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. Fone: (62) 3226-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br

https:/lportal.lrf1 .jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

mailto:nucju@go.trfl.gov.br


JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação' cri.minal eleitoral, transitada. em Julgado; para o(a} eleitor(a) abaixo'
qualificado ..

Zona: 077

Eleitor(a): OLlMPIO FILHO ROCHA

Inscrição: 0146 9369 1007

Município: 94196 - ITAPURANGA

Data de nascimento: 23/04/1947

Filiação: - ADELlNA CLARA DE JESUS
- OLlMPIO HONORIO TEIXEIRA

Seção: 0004

UF: GO

Domicílio desde: 18/09/1986

Certidão emitida às 15:47 em 11/10/2019

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código:

RN2C.KY9K.R+ TB.W/IM

http://www.tse.jus.br


20/11/2019 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região :.

I

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1a Região, que

NADA CONSTA

contra SELMA PEREIRA PIRES nem contra °CPF: 800.038.931-20.
Observações:
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e que
estejam em tramitação, excluídos os processos em grau de recurso. Poderão,
também, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais
investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional
Federal da la Região (p-ortal.trf1.jus.brl), informando-se o número de controle
acima descrito.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/11/2019 às 18:17 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 20/11/2019, 18h17min. e 20/11/2019,
18h17min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225. e-
Mail: secju@trfl.jus.br

https:/Iportal.trf1 .jus. br/Servicos/Certidao/trf1_ emitecertidao. php 1/1

mailto:secju@trfl.jus.br


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

COMARCA DE ITAPURANGA

~ : 109457018857

SELMA PEREIRA PIRES

DIVINA CANDIDA PIRES PEREIRA

17/05/1970
80003893120

Data de Nascimento

CPF

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE ITAPURANGA, NADA
~ONSTA em desfavor de:
~equerente

Nome da Mãe

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão. pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps:llprojudi. tjgo';us.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao perfodo de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109457018857

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 7 de outubro de 2019, às 13:32:31
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 7 de outubro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/10/2019 - 13:32:31
Validação pelo código: 109457018857, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
COMARCA DE ITAPURANGA

~ : 109057098862

SELMA PEREIRA PIRES

DIVINA CANDIDA PIRES PEREIRA

17/05/1970
80003893120

Data de Nascimento

CPF

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE ITAPURANGA, NADA
~ONSTA contra:
Requerente

Nome da Mãe

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109057098862

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 7 de outubro de 2019, às 13:28:21
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/10/2019 - 13:28:21
Validação pelo código: 109057098862, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



~
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

~ : 109057098899

SELMA PEREIRA PIRES

DIVINA CANDIDA PIRES PEREIRA

17/05/1970
80003893120

Data de Nascimento

CPF

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente

lome da Mãe

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

I"~ ,rib=a1 de Justiça do Eatado de Ooiá•
• :"~', Documento Publicado Digitalmente em 07/10/2019 - 13:38:26
'_o •...•.. .:;1;' Validação pelo código: 109057098899, no endereço: https://projudi. tjgo. jus .br/CertidaoPublica

Certidão expedida em 7 de outubro de 2019, às 13:38:26
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 7 de outubro de 2019

: 109057098899r;ÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).

:;. a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.



~ : 109557088896

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente SELMA PEREIRA PIRES

Jome da Mãe DIVINA CANDIDA PIRES PEREIRA

Data de Nascimento 17/05/1970

CPF 80003893120

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

~ÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109557088896

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 7 de outubro de 2019, às 13:38:37
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 7 de outubro de 2019

r "r "'"\Tribunal de Justiça do Estado de Gohs.:~-t' Documento Publicado Digitalmente em 07/10/2019 - 13:38:37I 'til Validação pelo código: 109557088896, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



07/10/2019

Certificamos que contra

Certidão Negativa

•
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
46707232

Nome: SELMA PEREIRA PIRES

CPF: 800.038.931-20

Data de Nascimento: 17/05/1970

Tomeda mãe: DIVINA CANDIDA PIRES PEREIRA

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da
União.

Certidão emitida em 07/10/2019 às 13:54:17 (hora de Brasília) com base na Resolução n°
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

f)s dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confIrmada no endereço httP-://www.stm.jus.br
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o
CPF do emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

htlps:/Iwww.stm.jus.br/servicos-stm/cerlidao-negativa/emitir-certidao-negativa 1/1

http://httP-://www.stm.jus.br
http://htlps:/Iwww.stm.jus.br/servicos-stm/cerlidao-negativa/emitir-certidao-negativa


JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo
qualificado.

Zona: 077

Eleitor(a): SELMA PEREIRA PIRES

Inscrição: 0224 3548 1040

Município: 94196 - ITAPURANGA

Data de nascimento: 17/05/1970

Filiação: - DIVINA CANDIDA PIRESPEREIRA
- SATURNINO ROQUE PEREIRA

Seção: 0007

UF: GO

Domicílio desde: 26/07/1988

Certidão emitida às 15:51 em 11/10/2019

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código:

7EJS.HJWR.NEB5.0UQB

http://www.tse.jus.br


07/10/2019 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 18 Região :.

•

PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE GOlAS
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção Judiciária do Estado de Goiás, que

NADA CONSTA

contra SELMA PEREIRA PIRES nem contra o CPF: 800.038.931-20.

Observações:
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do
Estado de Goiás (portal.trf1.jus.brlsjgol), informando-se o número de controle
acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o Iink: (http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional!organizacao/varas-
federa is/j urisdi coes-d as-va ras-federa is.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 07/10/2019 às 13:47 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 07/10/2019, 13h47min. e 07/10/2019,
13h47min.

Endereço: Rua 19, nO 244 - Centro, eEP: 74030-090, Goiânia-GO. Fone: (62) 3226-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br

https:/Iportal.trf1 .jus .brIServicos/Certidaoltrf1_ emitecertidao. php 1/1

http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional!organizacao/varas-
mailto:nucju@go.trfl.gov.br


~ : 109557068509

MARIA APARECIDA RODRIGUES DA MATA

MARIA FRANCISCA MENESES DA MATA
21/10/1964
47613246191

Data de Nascimento

CPF

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE ITAPURANGA, NADA
~ONSTA contra:
rtequerente

Nome da Mãe

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Tribuna1 de Justiça do Estado de Goiás
Documento Pub~icado Digita~mente em 07/10/2019 - 13:19:38
Va~idação pe~o código: 109557068509, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPub~ica

Certidão expedida em 7 de outubro de 2019, às 13:19:38
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

: 109557068509

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps://projudi. tjgo.jus.br/CertidaoPubJica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO



~ : 109957088829

MARIA APARECIDA RODRIGUES DA MATA

MARIA FRANCISCA MENESES DA MATA
21/10/1964
47613246191

Data de Nascimento

CPF

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE ITAPURANGA, NADA
~ONSTA em desfavor de:
Kequerente

Nome da Mãe

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF Informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps:/Iprojudi. tjgo';us.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109957088829

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 7 de outubro de 2019, às 13:30:16
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 7 de outubro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/10/2019 - 13:30:16
Validação pelo código: 109957088829, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



~ : 109957098846

MARIA APARECIDA RODRIGUES DA MATA

MARIA FRANCISCA MENESES DA MATA

21/10/1964

: 47613246191

Data de Nascimento

CPF

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente

~ome da Mãe

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo';us.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

SÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109957098846

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 7 de outubro de 2019, às 13:36:21
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 7 de outubro de 2019

-?& Tr1bunal de Justiça do Estado de Go<Os
.... :-•....... Documento Publicado Digitalmente em 07/10/2019 - 13:36:21
.. '.,' .3f'" Validação pelo código: 109957098846, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



•

~ :109857008872

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente MARIA APARECIDA RODRIGUES DA MATA

lome da Mãe MARIA FRANCISCA MENESES DA MATA

Data de Nascimento 21/10/1964

CPF : 47613246191

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps://projudi. tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

~ÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109857008872

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 7 de outubro de 2019, às 13:36:35
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 7 de outubro de 2019

Tribuna1 de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/10/2019 - 13:36:35
Validação pelo código: 109857008872, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



07/10/2019

Certificamos que contra

Certidão Negativa

•
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
46797732

Nome: MARIA APARECIDA RODRIGUES DA MATA

CPF: 476.132.461-91

Data de Nascimento: 21/10/1964

orne da mãe: MARIA FRANCISCA MENESES DA MATA

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da
União.

Certidão emitida em 07110/2019 às 13:52:47 (hora de Brasília) com base na Resolução n°
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

f)s dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço htm://www.stm.jus.br
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o
CPF do emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

https:/Iwww.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa i/i

http://htm://www.stm.jus.br
http://https:/Iwww.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa


20/11/2019 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região :.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1a Região, que

NADA CONSTA

contra MARIA APARECIDA RODRIGUES DA MATA nem contra o CPF: 476.132.461-
91.

Observações:
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente processos e procedimentos de competência originária do TribUnal e que
estejam em tramitação, excluídos os processos em grau de recurso. Poderão,
também, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais
investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional
Federal da 1a Região (p-ortal.trf1.jus.br 1), informando-se o número de controle
acima descrito.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/11/2019 às 18:21 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 20/11/2019, 18h21min. e 20/11/2019,
18h21min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225. e-
Mail: secju@trf1.jus.br

https://portal.trf1 .jus. br/Servicos/Certidao/trf1_ emitecertidao.php 1/1

mailto:secju@trf1.jus.br


07/10/2019 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 18Região :.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS
LOCAL

- - \CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção Judiciária do Estado de Goiás, que

NADA CONSTA

contra MARIA APARECIDA RODRIGUES DA MATA nem contra o CPF: 476.132.461-
91.

Observações:
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;
c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do

Estado de Goiás (portal.trf1.jus.br/sjgol), informando-se o número de controle
acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o Iink: (http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacaojvaras-
federa is/j u risd icoes-das-va ras-federa is. htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 07/10/2019 às 13:46 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 07/10/2019, 13h46min. e 07/10/2019,
13h46min.

Endereço: Rua 19, nO244 - Centro, eEP: 74030-090, Goiânia-GO. Fone: (62) 3226-1549. e-Mail: nucju@go.trf1.gov.br

htlps:/Iportal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacaojvaras-
mailto:nucju@go.trf1.gov.br


JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo
qualificado.

Domicílio desde: 18/09/1986

Eleitor(a): MARIA APARECIDA RODRIGUES DA MATA

Inscrição: 0147 4216 1007 Zona: 077

Município: 94196 - ITAPURANGA

Data de nascimento: 21/10/1964

Filiação: - MARIA FRANCISCA MENEZES DA MATA
- JOAQUIM RODRIGUES DA MATA

Certidão emitida às 16:08 em 10/10/2019

Seção: 0023

UF: GO

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código:

CUOO.MJ8Y.BFIO.LDKY

http://www.tse.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

COMARCA DE ITAPURANGA

~ : 109957303701

JOSE GREGORIO DA FONSECA

PALMIRA DE FREITAS

07/02/1954
31087906687

Data de Nascimento

CPF

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE ITAPURANGA, NADA
~ONSTA em desfavor de:
~equerente

Nome da Mãe

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação ~o número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109957303701

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 2 de outubro de 2019, às 08:20:10
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 2 de outubro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 02/10/2019 - 08:20:10
Validação pelo código: 109957303701, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



", "

~ :109557393751

JOSE GREGORIO DA FONSECA

PALMIRA DE FREITAS

07/02/1954
31087906687

Data de Nascimento

CPF

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE ITAPURANGA, NADA
~ONSTA contra:
~equerente

Nome da Mãe

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps://projudi. tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109557393751

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 2 de outubro de 2019, às 08:17:38
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 02/10/2019 - 08:17:38
Validação pelo código: 109557393751, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

~ : 109157303753

JOSE GREGORIO DA FONSECA

PALMIRA DE FREITAS

07/02/1954
31087906687

Data de Nascimento

CPF

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente

jome da Mãe

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

ÇÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109157303753

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 2 de outubro de 2019, às 08:18:51
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 2 de outubro de 2019

I'!H~Tribunal de Justiça do 'stado de Goi"..~::::L) Documento Publicado Digitalmente em 02/10/2019 - 08: 18: 51
.".:.. ),!." Validação pelo código: 109157303753, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

~ : 109257353758

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente JOSE GREGORIO DA FONSECA

Jome da Mãe PALMIRA DE FREITAS

Data de Nascimento 07/02/1954

CPF 31087906687

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109257353758

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 2 de outubro de 2019, às 08:19:24
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 2 de outubro de 2019

Tribuna1 de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 02/10/2019 - 08:19:24
Validação pelo código: 109257353758, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



07/10/2019

Certificamos que contra

Certidão Negativa

•
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
46741103

Nome: JOSE GREGORIO DA FONCESA

CPF: 310.879.066-87

Data de Nascimento: 07/02/1954

Tomeda mãe: PALMIRA DE FREITAS

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da
União.

Certidão emitida em 07/10/2019 às 13:51:02 (hora de Brasília) com base na Resolução n°
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

0s dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço h1ID://www.stm.jus.br
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o
CPF do emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

https:/Iwww.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa 1/1

http://h1ID://www.stm.jus.br
http://https:/Iwww.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa


JUSTiÇA ELEITORAL
77a ZONA ELEITORAL DE ITAPURANGA - GO

RUA 45 ESQ. C. RUA 56 E RUA 04 ED. DO FORUM Telefone 6233121156

CERTIDÃO

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a)
abaixo qualificado.

Eleitor(a): JOSE GREGORIO DA FONSECA
Inscrição: 014799381031 Zona: 77 Seção: 52
Município: 94196 - ITAPURANGA UF: GO
Data de nascimento: 07/02/1954 Domiciliado desde: 18/09/1986
Filiação: PALMIRA DE FREITAS

EUSEBIO GREGO RIO FONSECA

Em 11 de outubro de 2019.

~~
DURBEN CRUVINEL AGUIAR

ANALISTA JUDICIÁRIO
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JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está quite com a
Justiça Eleitoral na presente data .

Zona: 077

Eleitor(a): JOSE GREGORIO DA FONSECA

Inscrição: 0147 9938 1031

Município: 94196 - ITAPURANGA

Data de nascimento: 07/02/1954

Filiação: - PALMIRADE FREITAS
- EUSEBIOGREGORIOFONSECA

Seção: 0052

UF: GO

Domicílio desde: 18/09/1986

Certidão emitida às 16:14 em 11/10/2019

Res.-TSEnº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto.
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo. pela Justiça eleitoral e não
remitidas. excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral. quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção,
em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código:

ZXEB.OQ2Q.4WBM.5XQ2

* o literal 0 no código de validação representa o número O (zero).

http://www.tse.jus.br


20/11/2019 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região :.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 13 Região, que

NADA CONSTA

contra JOSE GREGORIO DA FONSECAnem contra o CPF: 310.879.066-87.

Observações:
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e que
estejam em tramitação, excluídos os processos em grau de recurso. Poderão,
também, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais
investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional
Federal da la Região (gortal.trf1.jus.brl), informando-se o número de controle
acima descrito.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/11/2019 às 18:24 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 20/11/2019, 18h24min. e 20/11/2019,
18h24min.

Endereço: SAUjSUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225. e-
Mail: secju@trfl.jus.br

https://portal.trf1.jus. br/Servicos/Certidao/trf1_ emitecertidao. php 1/1

mailto:secju@trfl.jus.br


14/10/2019

..
<li

~ imprimir

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 18 Região:.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis, Criminais e JEFmantidos na Seção Judiciária do Estado de Goiás, que

NADA CONSTA

contra JOSE GREGORIO DA FONSECAnem contra o CPF: 310.879.066-87.

Observações:
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do
Estado de Goiás (portal.trf1.jus.brlsjgo/), informando-se o número de controle
acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o Iink: (http://portal. trf1.jus.br/portaltrf1/institucional!organizacao/varas-
federa is/j urisd icoes-das-va ras-federais. htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 14/10/2019 às 10:21 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 14/10/2019, 10h21min.

Endereço: Rua 19, nO244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânla-GO. Fone: (62) 3226-1549. e-Mail: nucju@go.trf1.gov.br

https:/Iportal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

mailto:nucju@go.trf1.gov.br


ALECO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DE GOIÁS
A CASA É SUA

--_.._._ .•.. -------' --_.-'-~---

Auluaçllo: 05/12/2019
ProJelo : 1113. AL
Origem: ASSEMBLEIA LEQISLATIVA. QO

Aulor: DEP. WAQN"ER CAMARQO-NETO
Tipo: PROJETO

Subllpo: LEI ORDINARIA •
Assunlo: DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A ENTIDADE QltE ESPECIFICA.

(FUNERARIA RAIO DE LUZ DE ITAPURANQA, COM SEDE NO
MUNICfplO DE ITAPURANQA. QO) .

PROCESSO LEGISlATIVO2019007487



ALEGO
ASSEMBlEIAl.EGISLATlVAOOESTADODEGOIÁS

A CASA É SUA

PROJETO DE LEI N. j JJ3 DE 2j 'fh!:f p'f/tJV$_4-1 b~

Declara de utilidade pública
a entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS, nos termos
do Art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10. Fica declarada de utilidade pública a Funerária Raio de Luz de Itapuranga,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), sob o nO03.777.007/0001-02, com
sede no Município de Itapuranga - GO.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em 20 de novembro de 2019.

WfA4w!1 (hhYl~ M~
W~NER CAMAJP:T0 NETO

Deputado Estadual
PROS/GO

Dep. Est. Wagner Camargo Neto

lGabinete39Alameda dos Buritis, 231 - Setor Oeste
CEP:74.115-900 - Goiânia - Goiás

deputadowagnerneto@al.go.leg.br
wagnercnetoo

f@W

mailto:deputadowagnerneto@al.go.leg.br


.I.S~~_l~!!ºljll'l A CASA É SUA

JUSTIFICATIV A

Dentre as atividades desenvolvidas pela Funerária Raio de Luz, podemos destacar
especialmente a criação de uma maneira mais digna de se obter serviços póstumos, às
famílias carentes do município de Itapuranga, e de outras cidades circunvizinhas, observando
sua condição econômica.

Assim, a Funerária vem oferecer serviços na área social, desde a celebração de
contratos e convênios, observando a capacidade financeira de cada requisitante, visando
minimizar o sofrimento daquela família que perdeu um ente querido.

Diante da importância das ações realizadas pela Funerária, contamos com o apoio
dos nobres pares à aprovação deste projeto de lei, que pretende declará-la de utilidade
pública estadual.

Cuida-se, portanto, de uma proposição justa e oportuna, merecedora do amplo
acolhimento pelos demais Pares.

SALA DAS SESSÕES, em 20 de novembro de 2019.

td~ ~~/4t1J
W1GN!RCAM o NETO

Deputado Est dual
PROS/GO

Dep. Est. Wagner Camargo Neto

(

Gabinete 39
Alameda dos Buritis, 231 - Setor oeste
CEP:74.115-900 - Goiânia - Goiás

deputadowagnerneto@al.go.leg.br
wagnercnetoo

mailto:deputadowagnerneto@al.go.leg.br
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